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Concede reajuste sobre o salário base

e soôre as funções comrsslonadas dos

servidores efeÍivos da Câmara

Municipal de Limoeiro do Nofte.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío. - Os cargos eÍetivos da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

teráo seu salário base reajustado em 10Yo (dez por cento).

Parágrafo único - Os padrÕes dos cargos efetivos são os previstos no

Anexo I desta Lei.

Art. 2". - Os cargos das funçôes comissionadas da Câmara Municipal

de Limoeiro do Norte terâo seu salário base reajustado em 10% (dez por cento).

Parágrafo único - Os padrÔes das funçÕes comissionadas sâo os
previstos no Anexo ll desta Lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei correráo à conta da

classiÍicação funcional programática por natureza da despesa - í 601 .0í 0310001 -

2.071 - 3.1.90.11.00 do Orçamento da Câmara Municipal.
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Art. 40. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eÍeitos a partir de 01 de janeiro do corrente ano, revogando-se as
disposiçÕes em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do

de 2026
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MARCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS

PresidenÍe

EIRA E SILVA FLAUBER LIMA HONORÂTO
2". Vice-Presidentetrle
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SAMIRA ELEN BARROSO CHAVE S TORRES DE MOURA NETO

2" Secretáriol" Vice.Secretária
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ANEXO I
( Art. 1o, parágrafo único da Lei no_,

de 20_)
de de

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE PADRÂO VALOR
01 cE- 1 18.530,94Contador

Motorista cE-2 5,248,80
02 CE.3 4.Otg,73Aqente Administrativo

Auxiliar de ServiÇos Gerais o2 CE-4 3.732,37
Telefonista 01 cE-5 3.767,91\

cn
íoc
'Eo
.(§
ô-

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

01



ESTADO DO CEARA

Cámara Municipal de Limoeiro do Norte
UNIAO, CONSTRUÇAO E INOVAÇAO

ANEXO II
(Art. 20 da Lei no_, de _ de de 20_)

2,750.00

nexontrua.çÂo QUANTIDADE p.q,nRÃo RerrunBnnÇÂo

Diretor de Secretaria Legislativa 0l FC-I 2.750,00

Diretor de Secretaria Administrativa 0l FC-I

Assessor de Serviços Externos 0l FC-2 2.200.00

Chefe do Arquivo Geral 0l FC.3 ó60.00

Chefe da Secretaria de Segurança e

Manutençâo Predial
0l FC.{ 550,00

Chefe da Secretaria de Comunicação 0l FC-4 550.00
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